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Das leis, todos somos escravos, para que possamos ser livres (legibus omnes servi 

sumus, ut liberi esse possimus) 
 

�Originário de uma família da classe média, apesar de não ser patrício nem plebeu, 

segue todo um brilhante cursus honorum no âmbito das magistraturas republicanas. 

Com vinte e cinco anos de política activa, aparece em 63 a. C. como cônsul a derrotar a 

conjura de Catilina, então líder do partido populista, e, graças a essa luta, obtém o título 

de pater patriae.  

� Assume, então, a liderança do terceiro partido, dos homens de negócios, distante dos 

populares e dos nobiles, propondo uma terceira via, a da concordia ordinum, a aliança 

da classe média com os nobiles moderados.  

�Já depois do assassinato de Júlio César em 44 a. C., assume a chefia do partido 

senatorial que advoga o regresso ao pluralismo e às liberdades republicanas, mas acaba 

por ser derrotado na sequência do advento do segundo triunvirato, onde o seu antigo 

aliado, Octávio, não consegue impedir o respectivo assassinato, às ordens de Marco 

António e de Fúlvia que até mandam o infamante de lhe atravessarem a língua com um 

estilete.  

� Entre as suas obras políticas, destacam-se De Republica, escrita entre 54 a. C. e 51 a. 

C, e De Legibus, trabalho que deixou incompleto e que começou em 52 a. C. Estes dois 

títulos retomam, respectivamente, Politeia e Nomoi de Platão, e, se não primam pela 

originalidade, demonstram como o republicanismo romano tenta desenvolver as 

sementes lançadas pelos gregos.  

�Aliás, o próprio Cícero recebeu a sua formação nesse ambiente, assumindo-se como 

discípulo da primeira fase da escola estóica de Zenão e como herdeiro das concepções 

de Políbio (201-120 a. C.), servindo de ponte para o posterior estoicismo romano de 

Séneca, Epicteto e Marco Aurélio.  

�Assim, considera que  uma república constituiria uma harmonia entre a liberdade, a 

autoridade e o poder, onde a libertas estaria na participação directa do povo na decisão 

política, a auctoritas estaria no órgão que conserva a memória da fundação da cidade e 

detém o poder legislativo, o senado, e a potestas, no poder executivo dos magistrados.  
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